
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE ITUBÀ MUNICIPA], DE DIVINÀ PÀSTORÀ
Escola Municipal Cecí1ía Barros Gomês

1 o TERMO ADITIVO

DO CONTRJATO N L0 / 2024o

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIÇOS COMO ÀIIXIIIÀR ÀDUINISTRJATIVO (À) /
PRORROGÀÇÃO DE PRAZO CONTRÀTUAL E ÀLTERAçÃO DO VALOR
GLOBÀI, .

BASE LEGAL: Art. 37, inciso IXÍ da Constituição Eêdera1 de 19gg,
Lêi Municipal n.o 2\4/2O2L de L6/O3/2O2L

DATA: 01 de julho de 2024 a 30 de dezembro de 2024

CON'|RATADC: IIARIÀ DÀYRES DOS SÀNTOS MOURÀ
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cNpJ: 13.108 . ?33/0001- 96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEETTI'R]A MUNICIPAL DE DIVINÀ PÀSTORÀ
Escola Municipal CecíIia Barros Gomês

1" IERMO ÀDIITVO AO CONTRÀTO N" 1O/2O24.

TERM'] ADITIVO CELEBRADC ENTRE

A PREEEITT'P.À MI'NICIPÀÍ, DE

DIVINÀ PÀSTORJA E I'ÍÀRIÀ DÀYRES

DOS SAIiITOS MOUR;A, NÀ FORMJA,

ÀBAIXO.

Pelo presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um lado a

PREE:EITITRÀ MITNICIPAL DE DMNÀ PÀSTORÀ, pessoa j uridica de direito
púb1ico, CNPJ: 13.108.733/0001-96, neste ato representado por seu
titular a Prefeita Munlcipal, IÍARIÀ CLARA PRADO RIBEIRO ROLLEMBERG,
brasileira, casada, portadora do CPE. sob o n,o ?95.199.915-04,
domiciliada na sede administrativa deste município, sito a PraÇa da
Matriz, n" 49, doravante denominado COMIRÀTANTE, e do outro lado,
!{ARIÀ DÀYRES DOS SÀI{TOS MOUR]A, brasi.Ieiro (a), maior e capaz,
ÀIIXILIAR àDMINfSTRATM (A) , residente e domic.il.iado (a) na povoado
Maniçoba, N' 07, Div.ina Pastora/SE, portador (a) de RG n." 23883?31
sSP,/SE, cPF n' 054.595.265-40, doravante denominada simplesmente de
CONTRIAIÀDO(À), tendo em vista o que consta no contrato n.o I0/2A24,
em conformidade com a legislação vigente e considerando as cláusulas
abaixo:

CI.AUSIEÀ PRIME IR;A - E IJNDÀI{ENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Munj,cipio de Divlna Pastora Lei no. 72/1994, observando-
se todas as normas refativas a esta modafidade de contrataÇâo, em
conformidade com o ArL. 31 , inciso IX, da Constituição Federal, em
harmonia com a Lei Municipal n.'113 de 19 de junho de 2013, Lei
Municipal n." 214 de 16 de marÇo de 2021, objetivando suprir
necesgidede de excepc5,onal iÍrteresse púb1ico ênguaoto estiver en
aadanoento os trâ[itês necessários pale a deflagração do concurso
público.

CI,ÀUSUÍ,À SEGUNDÀ - DO PRJàZO DO CONTR,ATO

O presente Adit j-vo vigorará pelo prazo de até 06 (seis)
llêsês, periodo compreendido ent!ê 01 de julho de 2021 e 30
de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado caso persj-stam os
motivos que deram origem à contrataÇão inicj-aI, na forma Art. 37,
inciso IX, dâ Constituição Eederal de 1988, em consonância com art.
2' da fei 2lA/202L. tPraça da Matriz - Centro - CEp: 49.650-000 - Divina paslora,/SE
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEI TU8À MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOB,À
Escola Mun5-cipal CecíIia Barros Gomes

§1". Nos termos do art. 2" do decreto n." 047 /2A19 e com o termo
de ajustamento de conduta(TAC) Processo no201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imedj-atamente rescindido,
independente do prazo de vigência flxado na presente cláusu1a e de
notificaÇão, caso venha a ser realizado e concl-uido o Coacurso
Priblico com vagas para as mesmas funções, desde que haja a

convocaÇão e a nomeação dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presênte cIáusufa, o (a) contratado (a) não possui
qualquer direito à indenização referente ao prazo remanescente para
conclusão do pacto, não podendo promover qualquer reclamaçào em
j uízo ou fora dele.

§2". O contrato poderá ser resci-ndido a qualquer tempo, sem direito
à indenização, desde que justificado pelo interesse púb1ico ou

ausência de necessidade administrativa, resguardadas parcelas

remuneratórias correspondentes aos serviços j á êfetivamente
prestado.

CLÀUSUI^À TERCEIR,À - DÀ DOTÀÇÀO

O presente aditivo visa à prorrogação de prazo contratua.I e

alteraÇão do valor, destinado a atênder as necessidades da
PREFEfrURIÀ l{t NICIPÀL DE DMlfÀ PASTORA para o exercício de 2024,
decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de n.
1,0 / 2024 , conforme segue abaixo:

UNIDÀDE ORçAT'{ENTÁRIÀ : 02005 - Secretaria Municipal de Educaçáo e
Cul t ura

2032 - ManutenÇão dos Serviços da
Secretariô de Educação

ELEMENTO DE DESPESÀ:

ÀçAO

31900400
Determinado

ContrataÇão por Tempo

EONTE DE RECURSO: 15001001 - fdentj"ficações das despesas com
manutenção e desenvofvimento do ensino

CLÀÚSuI.À oUARTÀ - Do vAroR

A PREFEITUR]A MI,NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,À pagaTá ao (à )

CONTRATÀDO(À), em remuneraçào aos serviços contratados a
importância de R§ 1.4L2,O0 (miI quatrocentos e doze reais) por mês,
a titulo de salário, perfazendo o va.Ior global do aditivo R§
4.412,00 (oito mil quatrocentos e setenta e dois reais). $'

PraÇa da Màtrj.z - Cent!o cEp: 49.650-000 - Divina pastora/sE
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TT'B,A MT'NIC I PÀI. DE DIVINA PÀSTOF"À
Esêola Municipal Cecí]-j.a Barros Gome s

§1". Excepcionalmente poderá ser acrescida de 208 a remuneraÇão das
horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele préstimo
desenvol-vido entre 22h de um dia até 05h do outro, considerada a
reduÇão de j ornada.

§2". Será acrescida de adicional- de insalubridade, em percentuais
de 10%, 20? ou 40t, conforme o grau de exposição, quando a atividade
desenvofvida estiver 1j-stada naquelas prev.istas na Norma
Regulamentar no 15 do Ministério do Trabalho e Emprego.

53". os valores ora contratados não serão reajustados, safvo se a

remuneraÇão for vincufada ao sal-ário mínimo e o mesmo sofrer
afteraÇão.

cr.Ausur.A QUINTÀ - DECI,ÀBÀÇÀO

O COIIIR]ÀTADO (A) decf ara estar ciente da a.l-teração nas circunstâncias
que caracterizam o excepcional interesse púb1ico na celebração do
presente contrato quanto aos seus fundamentos, considerando a

decisão administrativa de realizar o cotrculso prlblico para as mesmas

funções contratadas, não apresentando qualquer discordância no que
tange à possibilidade de rescisão unifateraf sem qualquer direito
indenizatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados no
certame que será reaflzado.

cLÀÚsuLÀ sExTÀ - RAT rrl cÀÇÀo

As demais cláusulas do Contrato Original permanecem inafteradas.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtír os seus jurídicos
J-egais efeitos.

Divina Pastora/SE, 27 de juaho de 2024.

r'ÍARIA CI.ÀRJA PRÀDO RIBE LLEMBERG
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CPF: 054.595.265-40
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Testemunhas:

ESTÀDO DE SERGIPE
PREEETTURA MUNICIPÀI DE DIVTNA PÀSTOB.A
Escola Municipal CecíIia Barros comes

CONTRATADO (A)

t_Pt:

CPE:, IV,0,^ Â0, S,â ff! 95 6qr ol
0

PraÇa da Mâtriz - Centrc - CEp: 49,650-000 - Divina pastora/SE
CNP,r: 13.108.73310001-96
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